
Requer ao Exmo. Prefeito Municipal
informações  sobre  a  instalação  de
mais lixeiras comunitárias no Distrito
de Sapezal.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) O Poder Executivo pretende instalar outras lixeiras para que o Distrito de Sapezal
possa  realmente  ter  um descarte  do  lixo  de  maneira  mais  adequada,  sem que
transborde lixo para fora da lixeira? 

2-) Em  caso  de  resposta  afirmativa,  quando  será  feita  a  instalação  de  outras
lixeiras?

3-) Em caso de resposta negativa, qual a justificativa?

4-) Quantos dias na semana é realizada a coleta de lixo no Distrito de Sapezal?

JUSTIFICATIVA

No dia 26/8/2022 estive no Distrito de Sapezal e observei que a
única  lixeira  comunitária  da  comunidade  estava  transportando  de  lixo  e,  em
decorrência  do  acúmulo  de  lixo,  várias  sacolas  e  resíduos  encontravam-se
espalhadas ao redor da lixeira. 

Desde fevereiro do ano de 2021 venho sugerindo a instalação de
outras lixeiras comunitárias no Distrito em pontos diferentes. 

Neste sentido a existência de apenas uma lixeira para atender
toda comunidade é insuficiente. 

Ainda, em 2021 estive pessoalmente conversando com o diretor
responsável pelo meio ambiente que me informou que seria feita a instalação de
outra lixeira. 
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Salientamos que os moradores que residem próximos da única
lixeira Comunitária reclamam do acúmulo do lixo, mau cheiro e insetos que por conta
da situação entram nas residências. 

Assim,  a  instalação  de  outras  lixeiras  comunitárias  é  uma
necessidade para o Distrito de Sapezal para manutenção da limpeza pública.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de agosto de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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